
    

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRAÍ 
Estado de Minas Gerais 

 

CNPJ 17.966.201/0001-40 
Praça Raul Soares nº 126 – Bairro Centro 

Mirai/MG  Tel: 032 3426-1268 Fax 032 3426 1288 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 004/2020 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MIRAÍ 
 
CONTRATADA: ALTERNATIVA ELÉTRICA UBÁ LTDA EPP 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
É objeto do presente a contratação de empresa para prestação de serviços com fornecimento de materiais para extensão 
de rede elétrica de algumas ruas no município, conforme relacionados abaixo: 
 
Item Descrição Marca Unid. Vlr Unit. Vlr Total 

001 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - EXTENSÃO DE REDE COM 01 (HUM) 
POSTE - RUA VANIR LACERDA WERNECK – (PONTO 03) -   

ALTERNATIVA SER 6.108,0000 6.108,00 

002 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - EXTENSÃO DE REDE COM 02 (DOIS) 
POSTES - RUA AMÉRICO XAVIER DE SOUZA -  

ALTERNATIVA SER 6.458,0000 6.458,00 

003 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - EXTENSÃO DE REDE COM 02 (DOIS) 
POSTES - RUA NANCY DA SILVA BADIM -   

ALTERNATIVA SER 12.517,0000 12.517,00 

004 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - EXTENSÃO DE REDE COM 02 (DOIS) 
POSTES - RUA VANIR LACERDA WERNECK – (PONTO 02) -   

ALTERNATIVA SER 11.615,0000 11.615,00 

005 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - EXTENSÃO DE REDE COM 04 (QUATRO) 
POSTES - RUA VANIR LACERDA WERNECK -   ( PONTO 01) -   

ALTERNATIVA SER 13.536,0000 13.536,00 

 
CLÁUSULA SEGUNDA:  DO VALOR 
O valor total do contrato é de R$50.234,00 (cinquenta mil e duzentos e trinta e quatro reais). 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO 
O presente contrato vigorará a partir de 07 de fevereiro de 2020, encerrando-se em 31 de dezembro de 2020. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes da execução do objeto deste contrato correrão por conta da seguinte dotação vigente no 
Orçamento 2020: 4.4.90.51. 00.2.06.00.25.452.0029.1.0025 – MELHORIAS NA REDE ILUMINAÇÃO URBANA. 
 

 
Miraí-MG, 07 de fevereiro de 2020. 

 
 

______________________________ 
LUIZ FORTUCE 
Prefeito de Miraí 

 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
Declaro,  que o EXTRATO  DO  CONTRATO  Nº 004/2020,  foi publicado por afixação no Quadro de Avisos desta 
Prefeitura DE MIRAÍ, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 e do art. 87 da Lei Orgânica Municipal. 
 
Por ser verdade, firmo à presente. 
 

Miraí-MG, 07 de fevereiro de 2020. 
 
 

____________________________________________ 
SEBASTIÃO MARANI DO CARMO PEREIRA 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 


